
06 DE ABRIL DE 2023 – XXXII – Nº 67 –
JABOATÃO DOS GUARARAPES
6 de abril de 2023

GABINETE DO PREFEITO

ATO DO DIA 05 DE ABRIL DE 2023

O Prefeito do Município do Jaboatão dos Guararapes, no uso das atribuições
conferidas  pela  Lei  Orgânica,  e  considerando  o  que  estabelece  a  Lei
Complementar Municipal n.º 45/2023, de 31 de março de 2023.

RESOLVE:

Ato nº 0462/2023 – ALTERAR o Órgão da Secretaria Especial de Regionalização
da Gestão para SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO DIGITAL a partir de 1º de
abril de 2023, mantendo a Nomenclatura / Símbolo do Cargo Comissionado de
GERENTE/ CDG-4, relativos à nomeação de CARLOS EDUARDO DIAS MAGALHAES DE
ANDRADE, ato nº 2035/2022 de 06/12/2022.

Ato n.º 0463/2023 – EXONERAR ANA CARLA GONCALVES PEREIRA, matrícula n°
7.0913638.2, do Cargo de Direção e Gerenciamento de GERENTE, símbolo CDG-4,
da SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO URBANOS E HABITAÇÃO, com
efeito a partir de 1º de abril de 2023.

Ato n.º 0464/2023 – EXONERAR AMANDA GESSICA BARRETTO MARCELINO, matrícula n°
4.0592702.4, do Cargo de Assessoria e Assistência de ASSESSOR JURÍDICO,
símbolo CAA-5, da SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO URBANOS E
HABITAÇÃO, com efeito a partir de 1º de abril de 2023.

Ato n.º 0465/2023 – NOMEAR GILVANIA INÁCIO DO NASCIMENTO, no Cargo de Direção
e Gerenciamento de CHEFE DE NÚCLEO, símbolo CDG-6, na SECRETARIA EXECUTIVA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, com efeito a partir de 03 de abril de 2023.

Ato n.º 0466/2023 – EXONERAR AFONSO AUGUSTO DE SOUZA NETO, matrícula n°
4.0912519.2, do Cargo de Assessoria e Assistência de ASSISTENTE TÉCNICO 4,
símbolo CAA-9, da SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DA EDUCAÇÃO, com efeito a partir de 1º de abril de 2023.

Ato  n.º  0467/2023  –  NOMEAR  AFONSO  AUGUSTO  DE  SOUZA  NETO,  no  Cargo  de
Assessoria  e  Assistência  de  ASSISTENTE  TÉCNICO  2,  símbolo  CAA-7,  na
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA EDUCAÇÃO, com
efeito a partir de 02 de abril de 2023.

Ato n.º 0468/2023 – NOMEAR ROBERTO CERQUEIRA DA VEIGA PESSÔA, no Cargo de
Direção e Gerenciamento de GERENTE, símbolo CDG-4, na SECRETARIA EXECUTIVA DE
GESTÃO ADMINISTRATIVA, com efeito a partir de 10 de abril de 2023.
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Ato n.º 0469/2023 – TORNAR SEM EFEITO o Ato n.º 0450/2023, de nomeação de
ELAINE GOMES MARTINS na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

Ato n.º 0470/2023 – NOMEAR GERLANE FIRMO DA NÓBREGA, no Cargo de Assessoria e
Assistência de ASSISTENTE TÉCNICO 1, símbolo CAA-6, na SECRETARIA EXECUTIVA
DE GESTÃO DE PESSOAS, com efeito a partir de 10 de abril de 2023.

Ato n.º 0471/2023 – EXONERAR A PEDIDO GILMAR DE ARAUJO OLIVEIRA, matrícula nº
4.0912716.4, do Cargo de Direção e Gerenciamento de GERENTE, símbolo CDG-4,
da COMPANHIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO (COMAB), com efeito a
partir de 1º de abril de 2023.

Ato n.º 0472/2023 – EXONERAR A PEDIDO CASSIANA MARIA LOPES FERREIRA PEREIRA,
matrícula n° 0.0187445.1, do Cargo de Direção e Gerenciamento de COORDENADOR,
símbolo CDG-5, da SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS
EDUCACIONAIS, com efeito a partir de 1º de abril de 2023.

Ato n.º 0473/2023 – EXONERAR SANDRA REGINA RODRIGUES VIEIRA, matrícula n°
0.0130460.2, do Cargo de Direção e Gerenciamento de COORDENADOR, símbolo
CDG-5, da SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS,
com efeito a partir de 1º de abril de 2023.

Ato  n.º  0474/2023  –  EXONERAR  SILVIA  SOUZA  DOS  SANTOS,  matrícula  n°
0.0166006.1, do Cargo de Direção e Gerenciamento de COORDENADOR, símbolo
CDG-5, da SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS,
com efeito a partir de 1º de abril de 2023.

Ato  n.º  0475/2023  –  EXONERAR  EDUARDO  JORGE  SOUZA  BRANCO,  matrícula  n°
4.0915980.1, do Cargo de Assessoria e Assistência de ASSISTENTE TÉCNICO 3,
símbolo CAA-8, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, com efeito a
partir de 1º de abril de 2023.

Ato n.º 0476/2023 – EXONERAR GABRIEL GALDINO DA SILVA CAMPELO, matrícula n°
4.0913627.2, do Cargo de Assessoria e Assistência de ASSISTENTE TÉCNICO 4,
símbolo CAA-9, da SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DA EDUCAÇÃO, com efeito a partir de 1º de abril de 2023.

Ato n.º 0477/2023 – NOMEAR SUELI DO CARMO SILVEIRA BATISTA, no Cargo Direção
e Gerenciamento de COORDENADOR, símbolo CDG-5, na SECRETARIA EXECUTIVA DE
GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS, com efeito a partir de 03 de
abril de 2023.

Ato n.º 0478/2023 – NOMEAR ROCHELLE SIBALDE DA SILVA CHAVES, no Cargo Direção
e Gerenciamento de COORDENADOR, símbolo CDG-5, na SECRETARIA EXECUTIVA DE
GESTÃO PEDAGÓGICA E POLÍTICAS EDUCACIONAIS, com efeito a partir de 03 de
abril de 2023.

Ato n.º 0479/2023 – NOMEAR BEATRIZ REGINA LOPES DE VASCONCELOS, no Cargo de
Assessoria  e  Assistência  de  ASSISTENTE  TÉCNICO  4,  símbolo  CAA-9,  na
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA EDUCAÇÃO, com
efeito a partir de 03 de abril de 2023.

Ato n.º 0480/2023 – NOMEAR RAFAELA MONTEIRO DE FREITAS, no Cargo de Direção e



Gerenciamento de CHEFE DE NÚCLEO, símbolo CDG-6, na SECRETARIA EXECUTIVA DE
GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA EDUCAÇÃO, com efeito a partir de 03 de
abril de 2023.

Ato n.º 0481/2023 – NOMEAR THAYANE BORGES VIEIRA, no Cargo de Direção e
Gerenciamento de CHEFE DE NÚCLEO, símbolo CDG-6, na SECRETARIA EXECUTIVA DE
GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DA EDUCAÇÃO, com efeito a partir de 03 de
abril de 2023.

ERRATA: No Ato de exoneração n.º 0107/2023:

Onde se lê: EXONERAR LIDIANE MENDES DA COSTA, matrícula n° 4.0911989.2;
Leia-se: EXONERAR LIDIANE MENDES DA COSTA, matrícula n° 4. 0591800.5.

ERRATA: No Ato de exoneração n.º 0139/2023:

Onde  se  lê:  EXONERAR  KARLA  TAMIRES  CARNEIRO  DE  MIRANDA,  matrícula  n°
4.0591845.2;
Leia-se:  EXONERAR  KARLA  TAMIRES  CARNEIRO  DE  MIRANDA,  matrícula  n°  4.
0915186.1.

Jaboatão dos Guararapes, 05 de abril de 2023.

LUIZ MEDEIROS

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES

PORTARIA Nº 204/2023 – SME

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Ato n.º 019/2023;

CONSIDERANDO os termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da
legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do contrato celebrado entre
a Secretaria Municipal de Educação do Jaboatão dos Guararapes e a Empresa a
seguir enunciada:

CONTRATO Nº: 016/2023 – SME

CONTRATADA: TOPPUS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  APOIO  ADMINISTRATIVO,
VISANDO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS ACESSÓRIAS, INSTRUMENTAIS
OU COMPLEMENTARES AOS ASSUNTOS QUE CONSTITUEM A ÁREA DE COMPETÊNCIA LEGAL DA



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES.

DATA DE ASSINATURA: 24/02/2023.

VIGÊNCIA: 24/02/2023 a 24/02/2024.

GESTOR: Wilson Carlos Torres Jordão

MATRÍCULA Nº: 91.6199-1

FISCAL: Mônica Maria Lopes Nunes Dantas

MATRÍCULA: 59.260-9

ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO

– Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os
relatórios à Contratada;

– Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente;

–  Solicitar  abertura  de  processo  administrativo  visando  à  aplicação  de
penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada;

– Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido;

– Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

– Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

–  Propor  aplicação  de  sanções  administrativas  pelo  descumprimento  das
cláusulas  contratuais  apontadas  pelos  fiscais;

– Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a
observância das exigências contratuais e legais;

– Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor
do contrato não seja ultrapassado;

– Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas
contratuais.

ATRIBUIÇÕES DO FISCAL:

– Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da
aquisição;

–  Ter  pleno  conhecimento  dos  termos  contratuais  que  irá  fiscalizar,
principalmente de suas cláusulas, assim como das condições constantes do
edital  e  seus  anexos,  com  vistas  a  identificar  as  obrigações  in
concreto  tanto  da  contratante  quanto  da  contratada;

– Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (artigos 38 e 109 da Lei
8.666/93)  com  a  finalidade  de  definir  e  estabelecer  as  estratégias  da



execução  do  objeto,  bem  como  traçar  metas  de  controle,  fiscalização  e
acompanhamento do contrato;

– Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;

– Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do
objeto  ou  modificação  da  forma  de  sua  execução,  em  razão  do  fato
superveniente  ou  de  outro  qualquer,  que  possa  comprometer  a  aderência
contratual e seu efetivo resultado;

– Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando entrega diversa
daquela que se encontra especificado no edital da licitação e respectivo
contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de
outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito
pela Administração;

– Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

– Comunicar formalmente ao gestor do contrato as irregularidades cometidas
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

PERÍODO: a partir de 24/02/2023

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos à data de assinatura do Contrato acima especificado.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Jaboatão dos Guararapes, 05 de abril de 2023.

Iany Michelle de Oliveira Gama Jardim

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 205/2023 – SME

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Ato n.º 019/2023;

CONSIDERANDO os termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados para, com observância da
legislação vigente, atuarem como gestor e fiscal do contrato celebrado entre
a Secretaria Municipal de Educação do Jaboatão dos Guararapes e a Empresa a
seguir enunciada:

CONTRATO Nº: 024/2023 – SME



CONTRATADA:  TEXGRAF  EDITORA  LTDA  –  EPP.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  GRÁFICOS  PARA  ACOMPANHAMENTO
PEDAGÓGICO, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO. LOTE ÚNICO.

DATA DE ASSINATURA: 31/03/2023.

VIGÊNCIA: 31/03/2023 a 31/03/2024.

GESTOR: Amanda Christina Gomes Pereira Falcão

MATRÍCULA Nº: 18.416-0

FISCAL: Mateus Gomes do Nascimento

MATRÍCULA: 91.449-6

ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO

– Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os
relatórios à Contratada;

– Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente;

–  Solicitar  abertura  de  processo  administrativo  visando  à  aplicação  de
penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada;

– Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido;

– Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

– Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

–  Propor  aplicação  de  sanções  administrativas  pelo  descumprimento  das
cláusulas  contratuais  apontadas  pelos  fiscais;

– Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a
observância das exigências contratuais e legais;

– Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor
do contrato não seja ultrapassado;

– Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas
contratuais.

ATRIBUIÇÕES DO FISCAL:

– Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da
aquisição;

–  Ter  pleno  conhecimento  dos  termos  contratuais  que  irá  fiscalizar,
principalmente de suas cláusulas, assim como das condições constantes do
edital  e  seus  anexos,  com  vistas  a  identificar  as  obrigações  in
concreto  tanto  da  contratante  quanto  da  contratada;



– Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada (artigos 38 e 109 da Lei
8.666/93)  com  a  finalidade  de  definir  e  estabelecer  as  estratégias  da
execução  do  objeto,  bem  como  traçar  metas  de  controle,  fiscalização  e
acompanhamento do contrato;

– Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;

– Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do
objeto  ou  modificação  da  forma  de  sua  execução,  em  razão  do  fato
superveniente  ou  de  outro  qualquer,  que  possa  comprometer  a  aderência
contratual e seu efetivo resultado;

– Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando entrega diversa
daquela que se encontra especificado no edital da licitação e respectivo
contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de
outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito
pela Administração;

– Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

– Comunicar formalmente ao gestor do contrato as irregularidades cometidas
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

PERÍODO: a partir de 31/03/2023

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos à data de assinatura do Contrato acima especificado.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Jaboatão dos Guararapes, 05 de abril de 2023.

Iany Michelle de Oliveira Gama Jardim

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 206/2023 – SME

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Ato n.º 019/2023;

CONSIDERANDO os termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar o servidor abaixo indicado para, com observância da
legislação vigente, atuar como gestor da Ata de Registro de Preço, celebrada
entre a Secretaria Municipal de Educação do Jaboatão dos Guararapes e a
Empresa a seguir enunciada:



ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 039/2023 – SME

REGISTRADA: PIA SOCIEDADE FILHAS DE SAO PAULO.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ACERVO PARA O
PROGRAMA DE LEITURA (MATERIAL LITERÁRIOS) PARA O ANO LETIVO DE 2023, PARA
ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES.
ITENS 8, 71 E 72.

DATA DE ASSINATURA: 31/03/2023.

VIGÊNCIA: 31/03/2023 A 31/03/2024.

GESTOR: Maria Betânia dos Santos.

MATRÍCULA Nº: 59.285-4

ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

– Consolidar as avaliações recebidas e encaminhar as consolidações e os
relatórios à REGISTRADA;

– Apurar o percentual de desconto da fatura correspondente;

–  Solicitar  abertura  de  processo  administrativo  visando  à  aplicação  de
penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à REGISTRADA;

– Emitir avaliação da qualidade do objeto fornecido;

– Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

– Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais da Ata de Registro
de Preços;

–  Propor  aplicação  de  sanções  administrativas  pelo  descumprimento  das
cláusulas  contratuais  apontadas  pelos  fiscais;

– Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a
observância das exigências contratuais e legais;

– Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor
do contrato não seja ultrapassado;

– Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância
das cláusulas contratuais.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos à data de assinatura da ata acima especificada.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Jaboatão dos Guararapes, 05 de abril de 2023.

Iany Michelle de Oliveira Gama Jardim



SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 016/2023 PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

A Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes/PE, através da Secretaria Municipal
de  Educação,  no  uso  das  suas  atribuições  e  com  fundamento  na  Lei  nº
14.133/2021, art. 75, §3º e no Decreto Municipal nº 167/2021, art. 8º,
convoca as empresas interessadas em fornecer o seguinte objeto por meio de
dispensa de licitação em razão do valor: OBJETO: Contratação de empresa
especializada  na  prestação  de  serviços  de  transporte  de  materiais,  por
demanda, com veículo de carga, do tipo Caminhão Baú, com combustível, com 01
(um)  Motorista  e  02  (dois)  Ajudantes,  para  atendimento  de  demandas  de
deslocamento de materiais e equipamentos, incluindo serviços de carga e
descarga, da Secretaria Municipal de Educação do Jaboatão dos Guararapes/PE,
em conformidade com as condições e especificações previstas neste Termo de
Referência. PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: até 11/04/2023: EMAIL PARA ENVIO
DAS PROPOSTAS: dispensadelicitacao@educacao.jaboatao.pe.gov.br. O Termo de
Referência  e  demais  informações  podem  ser  baixados  diretamente  no  link
disponibilizado logo abaixo desta publicação. Jaboatão dos Guararapes/PE, 06
de abril de 2023. SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO PEDAGÓGICA E POLITICAS
EDUCACIONAIS.

ANEXOS

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 016/2023 – SME PREÂMBULO

Visualizar

SECRETARIA EXECUTIVA DE ORDEM PÚBLICA E DE MOBILIDADE

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 012/2023 – SEORP

PREÂMBULO

O Município do Jaboatão dos Guararapes/PE, inscrito no CNPJ /MF sob o n°
10.377.679/0001-96, através da Secretaria Executiva de Ordem Pública e de
Mobilidade, torna público que fará contratação mediante o procedimento de
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no Artigo 75, Inciso II, da Lei n°
14.133/2021, objetivando a contratação do objeto adiante descrito:

OBJETO: Aquisição de 60 (sessenta) baldes de tinta acrílica a base de
solvente para demarcação viária, em conformidade com as condições e
especificações prevista no Termo de Referência, em anexo.

mailto:dispensadelicitacao@educacao.jaboatao.pe.gov.br
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//TR_chamamento_caminhao_Bau_ASSINADO_202304051504208766821.pdf


RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: O 5° (cinco) dia útil, contados da data da
publicação no Diário Oficial do Município, às 17h00 horas – HORÁRIO DE
BRASÍLIA
E-MAIL PARA ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS: geplag.cd@gmail.com
Responsável (a): Alan Pereira Contato: (81) 999639866
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº 08,
de 10 de fevereiro de 2023 e nos termos do Art. 46, da Lei n° 225/96.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontra-se disponível no
link do Diário Oficial ou poderá ser solicitado através do e-mail de
recebimento de propostas.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília e contados em dias úteis.
ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA EXECUTIVA DE ORDEM PÚBLICA E DE MOBILIDADE cujo
secretário é a autoridade solicitante e o ordenador de despesas, utilizando
recursos orçamentários do referido órgão para fazer face às despesas da
contratação.

ANEXOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE CHAMAMENTO PU´BLICO PARA CONTRATAC¸A~O DIRETA

A Prefeitura do Jaboata~o dos Guararapes/PE, atrave´s da Secretaria Municipal
de  Sau´de,  no  uso  das  suas  atribuic¸o~es  e  com  fundamento  na  Lei  no
14.133/2021, art. 75, §3º e no Decreto Municipal no 08/2023, art. 10°,
convoca as empresas interessadas em fornecer o seguinte objeto por meio de
dispensa de licitac¸a~o em razão do valor. OBJETO: Contratac¸a~o de empresa
especializada em serviço de apoio institucional ao processo de estruturação
do setor de monitoramento e prestação de contas de Organizações Social em
Saúde (OSS), da Secretaria Municipal de Sau´de do Jaboatão dos Guararapes, em
conformidade com as condic¸o~es e especificac¸o~es prevista neste Termo de
Refere^ncia. O termo de refere^ncia e demais informac¸o~es podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicac¸a~o. Jaboata~o
dos Guararapes/PE, 05 de abril de 2023. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CHAMAMENTO PU´BLICO

PREA^MBULO

O MUNICI´PIO DO JABOATA~O DOS GUARARAPES, inscrito no CNPJ/MF sob o no
10.377.679/0001-96, atrave´s da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público
que fara´ contratac¸a~o mediante o procedimento de DISPENSA DE LICITAC¸A~O,

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//TR_Aquisicao_de_equipamento_de_sinalizacao_horizontal_202304051406219926591.pdf


com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.1333/2021 e Decreto
Municipal nº08/2023, objetivando a contratac¸a~o do objeto adiante descrito:

OBJETO: Contratac¸a~o de empresa especializada em serviço de apoio
institucional ao processo de estruturação do setor de monitoramento e
prestação de contas de Organizações Social em Saúde (OSS), da Secretaria
Municipal de Sau´de do Jaboatão dos Guararapes, em conformidade com as
condic¸o~es e especificac¸o~es prevista neste Termo de Refere^ncia.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 12/04/2023 às 16:00 horas – HORÁRIO DE
BRASÍLIA
E-MAIL PARA ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS: divisaocompras@gmail.com
RESPONSÁVEL: Carlos Alberto Almeida
LEGISLAC¸A~O APLICA´VEL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº
08, de 10 de fevereiro de 2023.
REFERE^NCIA DE TEMPO: Para todas as refere^ncias de tempo sera´ observado o
hora´rio de Brasi´lia e contados em dias u´teis.
O´RGA~O DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE cujo secreta´rio e´ a
autoridade solicitante e o ordenador de despesas, utilizando recursos
orc¸amenta´rios do referido o´rga~o para fazer face a`s despesas da
contratac¸a~o.
REVISÃO DO MANUAL DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE
(OSS)

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO APRESENTA
ÇÃO QUANT.

01
Oficinas de trabalho 1- identificar os macroprocessos
e no´s cri´ticos de avaliac¸a~o a partir de realidade
e compete^ncia do setor.

HORA 08

02
Estudo e elaborac¸a~o de proposta da revisa~o do
Manual de prestac¸a~o de contas de Organizac¸o~es
Sociais de Sau´de-OSS.

HORA 56

03
Oficinas de trabalho 2 – apresentac¸a~o da proposta de
revisa~o do Manual de prestac¸a~o de contas de
Organizac¸o~es Sociais de Sau´de-OSS.

HORA 08

04

Correc¸o~es apo´s apresentac¸a~o, das alterac¸o~es
sugeridas pelos responsa´veis na revisa~o do Manual de
prestac¸a~o de contas de Organizac¸o~es Sociais de
Sau´de-OSS.

HORA 32

05
Apresentac¸a~o da u´ltima versa~o do Manual de
prestac¸a~o de contas de Organizac¸o~es Sociais de
Sau´de-OSS.

HORA 08

CAPACITAÇÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE – OSS

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO APRESENTA
ÇÃO QUANT.

06 Oficinas de trabalho 1 expositiva – Aspectos legais e
conceituas das Organizac¸o~es Sociais de Sau´de; HORA 08

07
Oficinas de trabalho 2 expositiva e pra´tica –
Ana´lise te´cnica e financeira da prestac¸a~o de
contas das Organizac¸o~es Sociais de Sau´de.

HORA 40

08
Oficinas de trabalho 3 expositiva e pra´tica –
Estrutura e to´picos importantes na elaborac¸a~o do
Parecer.

HORA 16

mailto:divisaocompras@gmail.com


ANEXOS

TERMO DE REFERÊNCIA

Visualizar

AVISO DE CHAMAMENTO PU´BLICO PARA CONTRATAC¸A~O DIRETA

A Prefeitura do Jaboata~o dos Guararapes/PE, atrave´s da Secretaria Municipal
de  Saúde,  no  uso  das  suas  atribuic¸o~es  e  com  fundamento  na  Lei  nº
14.133/2021, art. 75, §3º e no Decreto Municipal nº 08/2023, art. 10º,
convoca as empresas interessadas em fornecer o seguinte objeto por meio de
dispensa de licitac¸a~o em raza~o do valor. OBJETO: Aquisic¸a~o de lavadora
de alta pressa~o, carrinho de transporte de cargas e garras jacare´ de 500A,
para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Sau´de, em
conformidade e com as condic¸o~es e especificac¸o~es previstas neste Termo de
Refere^ncia. O termo de refere^ncia e demais informac¸o~es podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicac¸a~o. Jaboata~o
dos Guararapes/PE, 05 de abril de 2023. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CHAMAMENTO PU´BLICO

PREA^MBULO

O MUNICI´PIO DO JABOATA~O DOS GUARARAPES, inscrito no CNPJ/MF sob o no
10.377.679/0001-96, atrave´s da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público que fara´ contratac¸a~o mediante
o procedimento de DISPENSA DE LICITAC¸A~O, com fundamento no art. 75, inciso
II, da Lei nº 14.1333/2021 e Decreto Municipal nº08/2023, objetivando a
contratac¸a~o do objeto adiante descrito:

OBJETO: Aquisic¸a~o de lavadora de alta pressa~o, carrinho de transporte de
cargas e garras jacare´ de 500A, para atendimento das necessidades da
Secretaria Municipal de Sau´de, em conformidade e com as condic¸o~es e
especificac¸o~es previstas neste Termo de Refere^ncia
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 12/04/2023 às 16:00 horas – HORÁRIO DE
BRASÍLIA
E-MAIL PARA ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS: divisaocompras@gmail.com
RESPONSÁVEL: Carlos Alberto Almeida
LEGISLAC¸A~O APLICA´VEL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº
08, de 10 de fevereiro de 2023.
REFERE^NCIA DE TEMPO: Para todas as refere^ncias de tempo sera´ observado o
hora´rio de Brasi´lia e contados em dias u´teis.
O´RGA~O DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE cujo secreta´rio e´ a
autoridade solicitante e o ordenador de despesas, utilizando recursos
orc¸amenta´rios do referido o´rga~o para fazer face a`s despesas da
contratac¸a~o.
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO APRESENTAÇÃO QUANT.
01 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO (MÍNIMO 2.000 PSI) UNIDADE 01

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//___TR_Servico_Curso_Capacitacao_assinado_assinado_202304051139422212691.pdf
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02 CARRINHO PARA TRANSPORTE DE CARGA PESADA ARMAZÉM
200KG UNIDADE 02

03 PAR DE GARRA PARA BATERIA 500A PARA CHUPETA PAR 04

ANEXOS

TERMO DE REFERÊNCIA

Visualizar

AVISO DE CHAMAMENTO PU´BLICO PARA CONTRATAC¸A~O DIRETA

A Prefeitura do Jaboata~o dos Guararapes/PE, atrave´s da Secretaria Municipal
de  Saúde,  no  uso  das  suas  atribuic¸o~es  e  com  fundamento  na  Lei  nº
14.133/2021, art. 75, §3º e no Decreto Municipal nº 08/2023, art. 10º,
convoca as empresas interessadas em fornecer o seguinte objeto por meio de
dispensa de licitac¸a~o em raza~o do valor. OBJETO: Aquisic¸a~o de Pilhas
Alcalinas AAA, maleta com jogo de ferramentas e mangueira tranc¸ada com
engates e esguicho 50 metros, para atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Sau´de, em conformidade com as condic¸o~es e especificac¸o~es
prevista  neste  Termo  de  Refere^ncia.  O  termo  de  refere^ncia  e  demais
informac¸o~es podem ser baixados diretamente no link disponibilizado logo
abaixo desta publicac¸a~o. Jaboata~o dos Guararapes/PE, 05 de abril de 2023.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CHAMAMENTO PU´BLICO

PREA^MBULO

O MUNICI´PIO DO JABOATA~O DOS GUARARAPES, inscrito no CNPJ/MF sob o no
10.377.679/0001-96, atrave´s da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público que fara´ contratac¸a~o mediante
o procedimento de DISPENSA DE LICITAC¸A~O, com fundamento no art. 75, inciso
II, da Lei nº 14.1333/2021 e Decreto Municipal nº08/2023, objetivando a
contratac¸a~o do objeto adiante descrito:

OBJETO: Aquisic¸a~o de Pilhas Alcalinas AAA, maleta com jogo de ferramentas
e mangueira tranc¸ada com engates e esguicho 50 metros, para atendimento das
necessidades da Secretaria Municipal de Sau´de, em conformidade com as
condic¸o~es e especificac¸o~es prevista neste Termo de Refere^ncia.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 12/04/2023 às 16:00 horas – HORÁRIO DE
BRASÍLIA
E-MAIL PARA ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS: divisaocompras@gmail.com
RESPONSÁVEL: Carlos Alberto Almeida
LEGISLAC¸A~O APLICA´VEL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº
08, de 10 de fevereiro de 2023.
REFERE^NCIA DE TEMPO: Para todas as refere^ncias de tempo sera´ observado o
hora´rio de Brasi´lia e contados em dias u´teis.

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//---TR-Aquisicao-Carrinho-e-Garras-Lavadora-assinado-assinado_202304051150131343418.pdf
mailto:divisaocompras@gmail.com


O´RGA~O DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE cujo secreta´rio e´ a
autoridade solicitante e o ordenador de despesas, utilizando recursos
orc¸amenta´rios do referido o´rga~o para fazer face a`s despesas da
contratac¸a~o.
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO APRESENTAÇÃO QUANT.
01 PILHAS ALCALINAS AAA UNIDADE 2.000

02 JOGO DE FERRAMENTAS COM 128 PEÇAS AÇO CROMO + MALETA
VONDER, OU SUPERIOR UNIDADE 04

03 MANGUEIRA TRANÇADA COM ENGATES E ESGUICHO DE 50
METROS UNIDADE 01

ANEXOS
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AVISO DE CHAMAMENTO PU´BLICO PARA CONTRATAC¸A~O DIRETA

A Prefeitura do Jaboata~o dos Guararapes/PE, atrave´s da Secretaria Municipal
de  Saúde,  no  uso  das  suas  atribuic¸o~es  e  com  fundamento  na  Lei  nº
14.133/2021, art. 75, §3º e no Decreto Municipal nº 08/2023, art. 10º,
convoca as empresas interessadas em fornecer o seguinte objeto por meio de
dispensa de licitac¸a~o em raza~o do valor. OBJETO: Esgotamento, por demanda,
com caminhão tanque com sistema de sucção a vácuo sem saída lateral para
serviço de limpeza de fossas sépticas, desobstrução das caixas de gordura e
destinação  dos  detritos  oriundos  deste  expurgo,  para  tratamento  em
instituição regulamentada pela Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH, das
Unidades de Saúde e prédios administrativos da Secretaria Municipal de Saúde
do Município do Jaboatão dos Guararapes, em conformidade com este Termo de
Referência. O Termo de Refere^ncia e demais informac¸o~es podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicac¸a~o. Jaboata~o
dos Guararapes/PE, 05 de abril de 2023. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CHAMAMENTO PU´BLICO

PREA^MBULO

O MUNICI´PIO DO JABOATA~O DOS GUARARAPES, inscrito no CNPJ/MF sob o no
10.377.679/0001-96, atrave´s da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público que fara´ contratac¸a~o mediante
o procedimento de DISPENSA DE LICITAC¸A~O, com fundamento no art. 75, inciso
II, da Lei nº 14.1333/2021 e Decreto Municipal nº08/2023, objetivando a
contratac¸a~o do objeto adiante descrito:

https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//---TR-Aquisicao-Pilha-Maleta-e-Mangueira-assinado-assinado_202304051253476414642.pdf


OBJETO: Esgotamento, por demanda, com caminhão tanque com sistema de sucção
a vácuo sem saída lateral para serviço de limpeza de fossas sépticas,
desobstrução das caixas de gordura e destinação dos detritos oriundos deste
expurgo, para tratamento em instituição regulamentada pela Agência Estadual
de Meio Ambiente – CPRH, das Unidades de Saúde e prédios administrativos da
Secretaria Municipal de Saúde do Município do Jaboatão dos Guararapes, em
conformidade com este Termo de Referência.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 12/04/2023 às 16:00 horas – HORÁRIO DE
BRASÍLIA
E-MAIL PARA ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS: divisaocompras@gmail.com
RESPONSÁVEL: Carlos Alberto Almeida
LEGISLAC¸A~O APLICA´VEL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº
08, de 10 de fevereiro de 2023.
REFERE^NCIA DE TEMPO: Para todas as refere^ncias de tempo sera´ observado o
hora´rio de Brasi´lia e contados em dias u´teis.
O´RGA~O DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE cujo secreta´rio e´ a
autoridade solicitante e o ordenador de despesas, utilizando recursos
orc¸amenta´rios do referido o´rga~o para fazer face a`s despesas da
contratac¸a~o.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01

Esgotamento com caminhão tanque com sistema de sucção
a vácuo sem saída lateral para serviço de limpeza de
fossas sépticas, desobstrução da caixa de gordura das
Unidades de Saúde e prédios administrativos do
Município do Jaboatão dos Guararapes, e destinação
dos detritos oriundos de fossas sépticas para
tratamento em instituição regulamentada pelo CPRH.

M³ 785 M³

ANEXOS

TERMO DE REFERÊNCIA

Visualizar

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO URBANO E
HABITAÇÃO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

A Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes/PE, através da Secretaria Executiva
de Gestão, Planejamento Urbano e Habitação, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, art. 75, §3º e no Decreto Municipal nº
08/2023, art. 10º, convoca as empresas interessadas em fornecer o seguinte
objeto por meio de dispensa de licitação em razão do valor: OBJETO: Aquisição
de equipamento Certificado Digital e-CPF, Tipo: A3, com Token e validade de
03 (três) anos. PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS: 11/04/2023 (em atendimento ao
prazo legal mínimo de três dias úteis): E-MAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:

mailto:divisaocompras@gmail.com
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gestaourbanafc@hotmail.com. O termo de referência e demais informações podem
ser  baixados  diretamente  no  link  disponibilizado  logo  abaixo  desta
publicação. Jaboatão dos Guararapes/PE, 06 de abril de 2023. Mariana Lins
Aragão. SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO –
SEPUR.

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 001/2023 – SEPUR

PREÂMBULO

O  MUNICÍPIO  DO  JABOATÃO  DOS  GUARARAPES,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
10.377.679/0001-96, através da SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO
URBANO  E  MEIO  AMBIENTE,  torna  público  que  fará  contratação  mediante  o
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, inciso II,
da Lei nº 14.133/2021, objetivando a contratação do objeto adiante descrito:

OBJETO: Aquisição de equipamentos Certificado Digital e-CPF, Tipo: A3, com
Token e validade de 03 (três) anos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 11/04/2023, às 17:00 horas – HORÁRIO DE
BRASÍLIA
E-MAIL PARA ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS: gestaourbanafc@hotmail.com
Responsável (a): Christiane Contato: 991431608
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº. 08
de 10 de fevereiro de 2023.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no
link do Diário Oficial ou poderá ser solicitado através do e-mail de
recebimento de propostas.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília e contados em dias úteis.
ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO URBANO E
HABITAÇÃO, cuja Secretária é a autoridade solicitante e o ordenador de
despesas, utilizando recursos orçamentários do referido órgão para fazer
face às despesas da contratação.

ANEXOS
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2022 – SDU. OBJETO: Renovação do contrato
de locação de container para instalação da nova unidade de UBS PET (Unidade
Básica de Saúde Animal). CONTRATADA: GUSA OBRAS DE INSTALAÇÃO LTDA – CNPJ:
41.601.000/0001-64. VALOR CONTRATUAL RENOVADO: R$ 33.300,00 (trinta e três
mil e trezentos reais). PRAZO ACRESCIDO: 06 meses. NOVA VIGÊNCIA: 14/02/2023

mailto:gestaourbanafc@hotmai.com
mailto:gestaourbanafc@hotmai.com
https://sgi.jaboatao.pe.gov.br/attachments/0//TR_001_-_CONT_DIRETA_-_SEPUR_CERT_DIGITAL_2023_3_20230405101552195734.pdf


a 14/08/2023. Jaboatão dos Guararapes, 14/02/2023. Cândida Carolina Maranhão
Pinto de Lemos. Secretária Executiva de Bem-Estar Animal.

 

Aviso de Licitação

Processo  Licitatório  nº  016.2023.PE.002.EPC-SIN.  Pregão  Eletrônico  nº
002.2023.  Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA VISANDO À PROTEÇÃO DE
TALUDES E BARREIRAS COM REVESTIMENTO EM GEOCOMPOSTO DE PVC, COM COBERTURA DE
PROTEÇÃO MECÂNICA EXECUTADA EM CHAPISCO JATEADO DE CIMENTO E AREIA, PARA A
PREVENÇÃO DE EROSÃO, INCLUINDO PREPARAÇÃO, LIMPEZA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO
FINAL DOS ENTULHOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E DISPONIBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA À PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. Valor
Máximo Aceitável: R$ 12.434.280,82 (doze milhões, quatrocentos e trinta e
quatro mil, duzentos e oitenta reais e oitenta e dois centavos) Data e Local
da Sessão de Abertura: 25/04/2023 (terça-feira) às 10h, Sistema eletrônico
utilizado: www.licitardigital.com.br. Edital, anexos poderão ser obtidos no
Portal de Licitações: licitacoes.jaboatao.pe.gov.br. Demais informações pelo
email: joao.melo@jaboatao.pe.gov.br e através do Telefone: (81) 99975.1797,
no horário de 8:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira.

Jaboatão dos Guararapes, 04 de abril de 2023.

João Mariano – Agente de Contratação.

 

PRORROGAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 017/2023

PREÂMBULO

O  MUNICÍPIO  DO  JABOATÃO  DOS  GUARARAPES,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
10.377.679/0001- 96, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA, prorroga o prazo do Chamamento Público por mais 3 (três) dias,
considerando o feriado da semana santa, referente ao processo de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021,
objetivando a contratação do objeto adiante descrito:



OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços visando
apoiar a Secretaria Municipal de Assistência Social Cidadania e o Conselho
Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do Jaboatão dos
Guararapes – CMDDCA-JG, na realização do Processo de Seletivo de Escolha do
Conselho Tutelar dos quais 35 (trinta e cinco) serão membros titulares e 35
(trinta e cinco) serão suplentes para a compor os Conselhos Tutelares das
Regionais Administrativas 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07 do Município do
Jaboatão dos Guararapes, para o quadriênio 2024/2028, observadas as

condições estabelecidas conforme quantitativos e perfis informados no Edital
do Processo de Escolha do Conselho Tutelar abrangendo o planejamento e

organização em conjunto com a Comissão Coordenadora e a execução direta do
certame, que deverá ser desenvolvido em etapas, de caráter classificatório e

eliminatório que deverão ser realizadas no Município de Jaboatão dos
Guararapes, em conformidade com as condições e especificações previstas

neste Termo de Referência.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 12/04/2023 às 17:00 horas – HORÁRIO DE

BRASÍLIA
E-MAIL PARA ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS:
dispensadelicitacao.assistencia@gmail.com

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº 008,
de 10 de fevereiro de 2023.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: O Termo de Referência encontra-se anexo ao edital e
disponível no link do Diário Oficial.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília e contados em dias úteis.

ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA –
cuja secretária é a autoridade solicitante e o ordenadora de despesas,
utilizando recursos orçamentários do referido órgão para fazer face às

despesas da contratação.

MARIA GENTILA GUEDES

Secretária Municipal de Assistência Social


